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SUPERINTENDÊNCIA DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS
ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUCIEF Nº 27 DE 15 DE MAIO DE 2017

ALTERA O ARTIGO 4º DA PORTARIA SUCIEF
Nº 24, DE 29 DE MARÇO DE 2017, A FIM DE
PRORROGAR O PRAZO PARA A ENTREGA DA
DECLARAÇÃO ANUAL PARA O ÍNDICE DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (DECLAN-
IPM) 2017, ANO-BASE 2016.

O SUPERINTENDENTE DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 26 do Anexo X
da Parte II da Resolução SEFAZ nº 720, de 4 de fevereiro de 2014,

CONSIDERANDO as falhas técnicas apresentadas no Portal da Se-
cretaria de Estado de Fazenda na Internet, que dificultaram o regular
cumprimento do prazo fixado pela Portaria SUCIEF n° 24, de 29 de
março de 2017, para a entrega da DECLAN-IPM 2017, ano-base
2016,
RESOLV E:

Art. 1º - Fica alterado o art. 4° da Portaria SUCIEF n° 24, de 29 de
março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - A entrega da DECLAN-IPM ano-base 2016 ob-
servará os seguintes prazos:

I - DECLAN-IPM Normal: até 22 de maio de 2017;

II - DECLAN-IPM Retificadora: até 29 de maio de 2017.”
[NR]

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2017

MAURO FERREIRA ROSA

Superintendente de Cadastro e Informações Fiscais
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DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

ATO DA DIRETORA-GERAL

DE 16/05/2017

APOSENTA ELI BRAGA MOREIRA, Agente de Fazenda 1ª Catego-
ria, Identidade Funcional nº 1946685-4 e matrícula nº 0.189.976-4, do
Quadro Permanente da Secretaria de Estado de Fazenda e Planeja-
mento do Rio de Janeiro, nos termos do art. 3º, da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005. Processo nº E-04/029/507/2017.

Id: 2031411

SUBSECRETARIA DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO

ATO DO SUBSECRETÁRIO

ORDEM DE SERVIÇO SEFAZ/SUBLOP N.º 634
DE 15 DE MAIO DE 2017

ATRIBUI NÚMERO DE ORDEM DE VIATURA
OFICIAL.

O SUBSECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o solicitado pela SEAP.

RESOLVE:

Art. 1º - Atribuir número de ordem às viaturas, abaixo discriminadas,
ao acervo da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do
Rio de Janeiro, código 2501. As placas foram afixadas pelo DE-
TRAN/RJ, na categoria oficial, nos termos da Resolução do CON-
TRAN número 231/2007, alterada pela Resolução 241/2007 e
309/2009.

Nº ORDEM PLACA MARCA/MODELO ANO

04-0012 LTD3057 I/TOYOTA HILUX SW4 4X2SR 2010/ 2010

04-0013 KVI6189 I/TOYOTA HILUX SW4 4X2SR 2010/ 2010

04-0014 LLH4064 I/TOYOTA HILUX SW4 4X2SR 2010/ 2010

04-0015 KVI6191 I/TOYOTA HILUX SW4 4X2SR 2010/ 2010

67-1223 LLH6812 YAMAHA/XT 660R 2010/ 2010

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, conforme os ter-
mos do Decreto nº 21.633 de 30/08/95 e Ordem de Serviço nº 10 de
10/02/95.

Rio de fevereiro, 15 de maio de 2017

MARCO ANTONIO MAGALHÃES PACHECO FILHO
Subsecretário de Estado de Logística e Patrimônio
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

DE 15.05.2017

PROCESSO Nº E-04/131/59/2017 - DEFIRO o recadastramento da
entidade consignatária ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MOTO-
RISTAS E MECÂNICOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos ter-
mos da manifestação exarada pela Superintendência de Gestão do
Relacionamento em fls. 29/30.
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

DE 15.05.2017

PROCESSO Nº E-04/131/58/2017 - DEFIRO o recadastramento da
entidade consignatária ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES ESTA-
DUAIS DOS AGENTES DE PORTARIA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, nos termos da manifestação exarada pela Superintendência
de Gestão do Relacionamento em fls. 46/47.
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

DE 15.05.2017

PROCESSO Nº E-04/131/53/2017 - DEFIRO o recadastramento da
entidade consignatária FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE CLAS-
SE DOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA CI-
VIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FASEDE/RJ, nos termos da
manifestação exarada pela Superintendência de Gestão do Relaciona-
mento em fls. 30/31.
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

ATOS DA SUPERINTENDENTE

DE 12.05.2017

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face
da servidora Gabrielle Sant' Anna dos Santos, Identidade Funcio-
nal nº 50297902, Assistente Técnico de Trânsito, Vínculo 1, para
apurar irregularidades ocorridas no âmbito do DETRAN/RJ, conforme
pronunciamentos às fls. 03,12, 124/127, 129/130, 132/134 e 139. Pro-
cesso nº E-12/091/140/2016

DE 15.05.2017

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face
do servidor Marcello Fernando Gomes de Mesquita , Identidade
Funcional nº42756197, Professor Docente I, Nível C, Referência
03, matrícula nº 953970-1, Vínculo 2, para apurar irregularidades,
ocorridas no âmbito da Secretaria de Estado de Educação (SEEDUC),
conforme pronunciamentos às fls. 03/05, 08, 14 e 25, bem como 10
(dez) faltas consecutivas, de acordo com o disposto no art. 52, in-
ciso V, parágrafo 1º, do Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado pelo Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com redação alterada
pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº E-03/001/2642/2013
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 15.05.2017

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apu-
rar irregularidades, ocorridas no âmbito da Secretaria de Estado de
Educação (SEEDUC), no CIEP Carmen da Silva, em face dos ser-
vidores Patrícia Cristina de Araujo Martins, Identidade Funcional
nº 34407189, Professor Docente II, Nível A, Referência 5, matrí-
cula nº 5009382-2, Vínculo 1, Walmir Roberto Braga, Identidade
Funcional nº 34408843, Encarregado, matrícula nº 5009949-8, Vín-
culo 1 , Cid Nunes dos Santos, Identidade Funcional nº 34408657,
Agente Administrativo, matrícula nº 5009945-6, Vínculo 1 e Leila
de Souza Bernardes, Identidade Funcional nº 34406743, Merendei-
ra,matrícula nº 5009926-6, Vínculo 1, conforme pronunciamentos às
fls. 81/83 e 90/97, no uso da competência delegada pela Resolu-
ção/SEPLAG nº 238, art. 1º, inciso I, de 12/01/2010, publicada no
D.O. de 13/01/2010. Processo nº E-03/014/3413/2013
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SUBSECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 15.05.2017

PROCESSO Nº E-01/00010260/1999 - CONCEDO o sobrestamento
do presente feito, conforme exposto na manifestação da Presidente da
14ª COPIA, fl. 204, no uso da competência delegada no art.1º, inciso
X, da Resolução/SEPLAG nº 238/2010.
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SUBSECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 15.05.2017

PROCESSO Nº E-03/002/9510/2014 - De acordo com o artigo 1º, in-
ciso X, da Resolução/SEPLAG nº 238, de 12/01/2010, publicada no
D.O.E.R.J. de 13/01/2010, fica sustado o sobrestamento do pre-
sente feito, tendo em vista o exposto, às fls. 131, bem como a pu-
blicação da exoneração do servidor Anderson Raphael Rigues, no vín-
culo 2, publicada no DOERJ de 30/11/2016, conforme fls. 133.
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 17/04/2017

PROCESSO Nº E-04/041/2528/2015 - Recorrente: PAULA CORNÉLIO
DE MELLO - No uso das atribuições conferidas pelo disposto no art.
43, § 2º, do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes, apro-
vado pela Resolução SEF nº 5.927/2001, com a redação dada pela
Resolução SEF nº 6.336, de 15 de agosto de 2001, alterada pela Re-
solução SEFAZ nº 039/2007, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO
VOLUNTÁRIO dirigido a este órgão, por não preencher as condições
de admissibilidade, uma vez que, intimado a recolher o valor da TAXA
DE SERVIÇOS ESTADUAIS de que trata o art. 121, § 2º, do Decreto
nº 2473/79, c/c o art. 107 do Decreto-Lei nº 5/75 (Código Tributário
Estadual - CTE), o contribuinte não efetuou o recolhimento.
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DE 20/04/2017

PROCESSO Nº E-04/034/11640/2014 - Recorrente: NEW ITALIA DE-
SING COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. - No uso das atribuições con-
feridas pelo disposto no art. 43, § 2º, do Regimento Interno do Con-
selho de Contribuintes, aprovado pela Resolução SEF nº 5.927/2001,
com a redação dada pela Resolução SEF nº 6.336, de 15 de agosto

de 2001, alterada pela Resolução SEFAZ nº 039/2007, NEGO SEGUI-
MENTO AO RECURSO AO PLENO, por falta de amparo legal, em
virtude de unanimidade na decisão da 2ª. Câmara e ausência de
comprovação de divergências jurisprudenciais, não tendo sido, portan-
to, atendido o requisito de admissibilidade previsto no art. 266, inciso
I, do CTE.

DE 24/04/2017

PROCESSOS NºS E-04/046/386/2014, E-04/034/2713/2014 e E-
04/034/4777/2015 - Recorrente: J.M.E. RAUTA COMERCIAL DISTRI-
BUIDORA LTDA. - No uso das atribuições conferidas pelo disposto
no art. 43, § 2º, do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes,
aprovado pela Resolução SEF nº 5.927/2001, com a redação dada
pela Resolução SEF nº 6.336, de 15 de agosto de 2001, alterada pela
Resolução SEFAZ nº 039/2007, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO
AO PLENO, por falta de amparo legal, em virtude de unanimidade na
decisão da 3ª Câmara e ausência de comprovação de divergências
jurisprudenciais, não tendo sido, portanto, atendido o requisito de ad-
missibilidade previsto no art. 266, inciso I, do CTE.

PROCESSO Nº E-04/034/10031/2013 - Recorrente: AGROPECUÁRIA
BARRO BRANCO DE PÁDUA LTDA. - No uso das atribuições con-
feridas pelo disposto no art. 43, § 2º, do Regimento Interno do Con-
selho de Contribuintes, aprovado pela Resolução SEF nº 5.927/2001,
com a redação dada pela Resolução SEF nº 6.336, de 15 de agosto
de 2001, alterada pela Resolução SEFAZ nº 039/2007, NEGO SEGUI-
MENTO AO RECURSO AO PLENO, por falta de amparo legal, em
virtude de unanimidade na decisão da 1ª Câmara e ausência de com-
provação de divergências jurisprudenciais, não tendo sido, portanto,
atendido o requisito de admissibilidade previsto no art. 266, inciso I,
do CTE.
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO PLENO

Pauta de julgamento para a Sessão Ordinária do

Dia 24 de maio de 2017, às 14h30min.

Recurso nº 44.647 - Processo nº E-04/204.927/1991 - Recorrente: TE-
CIDOS NOVAES S/A. - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL - Relator:
Conselheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda:
Vera Lúcia Kirdeiko.

Recurso nº 56.127 - Processo nº E-04/043/1071/2013 - Recorrente:
USINA ITAMARATI S/A. - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL - Relator:
Conselheiro Paulo Eduardo de Nazareth Mesquita - Representante da
Fazenda: Vera Lúcia Kirdeiko.

Recurso nº 61.641 - Processo nº E-04/036/57/2014 - Recorrente: FA-
ZENDA ESTADUAL - Recorrida: CENTRO EDUCACIONAL NOSSA
SENHORA AUXILIADORA - Relator: Conselheiro Rubens Nora Cham-
mas - Representante da Fazenda: Vera Lúcia Kirdeiko.

Recursos nºs 62.879 e 62.905 - Processos nºs E-04/037/183/2015 e
E-04/037/107/2015 - Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - Re-
corrida: FAZENDA ESTADUAL - Relator: Conselheiro Ricardo Nunes
Ramos - Representante da Fazenda: Vera Lúcia Kirdeiko.

Recurso nº 64.901 - Processo nº E-04/043/299/2015 - Recorrente: MA-
RECHAL COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA
ESTADUAL - Relator: Conselheiro Charley Francisconi Velloso dos
Santos - Representante da Fazenda: Vera Lúcia Kirdeiko.

Recurso nº 65.396 - Processo nº E-04/046/984/2015 - Recorrente:
CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A. - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL -
Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - Representante da Fa-

zenda: Vera Lúcia Kirdeiko.
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisão proferida na 3.766ª Sessão Ordinária
do dia 07/03/2017

Recurso nº 66.395. - Processo nº E-04/013/1485/2015. - Recorrente:
TROPICAL F. DOIS COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EI-
RELI ME. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Con-
selheiro Antonio Silva Duarte. - DECISÃO: À unanimidade de votos,
foi rejeitada a preliminar de decadência, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. À unanimidade de votos, foi rejeitada a preliminar de
nulidade do Auto de Infração, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. Por maioria de votos, foi rejeitada a preliminar de nulidade por
suposta quebra de sigilo fiscal, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Vencido o Conselheiro José Augusto Di Giorgio, que acolheu
a preliminar. No mérito, por maioria de votos, foi negado provimento
ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator, tendo os Con-
selheiros Paulo Eduardo de Nazareth Mesquita e Marcos dos Santos
Ferreira votado pela conclusão. Vencido o Conselheiro José Augusto
Di Giorgio, que deu provimento ao recurso. - Acórdão nº 15.880 -
EMENTA: PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. O presente lançamento
não exige valores referentes a fatos geradores ocorridos entre abril de
2010 a outubro de 2010. Consta exigência a partir de julho de 2013 e
a ciência do presente auto de infração se deu no dia 19 de novembro
de 2015. PRELIMINAR REJEITADA. PRELIMINARES DE NULIDADE.
Não faltam quaisquer elementos capazes de ensejar a nulidade do
auto de infração, não se observa no presente lançamento quaisquer
vícios do art. 48 do Decreto nº 2473/79 e nem mesmo violação aos
elementos do art. 74 do mesmo Decreto. Ademais, não merecem pro-
cedência os argumentos de nulidade relativos ao sigilo das informa-
ções bancárias, por impossibilidade de este Conselho analisar ques-
tões relativas à constitucionalidade das leis. PRELIMINARES REJEI-
TADAS. ICMS. MULTA. OMISSÃO DE RECEITAS. CARTÃO DE CRÉ-
DITO. As diferenças verificadas e que caracterizaram a omissão de
receitas foram devidamente demonstradas, com bom esclarecimento
por parte do fiscal autuante, não tendo o contribuinte apresentado pro-
vas de que a alegada omissão não ocorreu. RECURSO DESPROVI-
DO. LANÇAMENTO PROCEDENTE. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem.
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